
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

MUNICIPIO DE REALEZA 

  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9003/2026 

Processo Licitatório N° 52/2026 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DE 

REALEZA, CNPJ 76.205.673/0001-40, por meio do(a) Secretaria de Administração, 

realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento Menor Preço,  do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e da Lei Complementar 

Municipal n°. 01, de 30 de novembro de 2018, dos Decretos Municipais nº. 4.595, 4.598, 

4.599, 4.601, 4.602, 4.607, e 4.608 de 27 de julho de 2023, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 26/06/2026 

 

Hora Inicial: 13:15H 

 

 

UASG: 987805 

 

São Agentes de Contratação, deste Município, Diana Bamberg e Kelly Cristina Mello, 

designadas pela Portaria nº 8.146/2025 de 20 de maio de 2025, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Paraná.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para execução 

de obra de construção de vestiário no complexo turístico da Marmelândia, o qual contará 

com uma área total de 97,79 m2, divididos entre vestiários/sanitários feminino, masculino 

e PCD, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.1.1 Os serviços serão executados conforme Projetos Executivos, Memoriais 

Descritivos e Descrições dos serviços constantes nos orçamentos das obras, 

respeitando as especificações previstas no mesmo. Os arquivos em questão 

poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.    

1.2. Os serviços deverão ser iniciados a partir da emissão da ordem de serviços pelo 

Departamento de Engenharia deste Município, e deverão ser entregues no período 

estipulado no cronograma global. 

1.3. Os serviços de execução serão sempre inspecionados e caso não forem aprovados 

pelo engenheiro responsável, deverão ser refeitos e concluídos até o prazo máximo da 

vigência do contrato. O engenheiro responsável pela inspeção dos serviços realizados 

deverá preencher o Termo Circunstanciado, sempre que realizar as medições da obra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.4. Da vigência: 

1.4.1. A duração do contrato será de 12 (doze) meses. 

1.5. Prazo de execução: 

1.5.1. O prazo de execução será de 6 (seis) meses contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Esta Licitação não é exclusiva a participação de “Microempresa – ME” ou “Empresa 

de Pequeno Porte – EPP”. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2..2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

2.14. A vedação de que trata o item 2.7. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO, DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

3.2. Declaramos ainda que a despesa constante no processo licitatório nº 52/2026, não 

causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026. Recursos 

ordinários livres e Recursos de convênio Estadual. Identificação da Despesa: 

 
Conta da Despesa Grupo da Fonte Funcional Programática Fonte de Recurso 

3115 EXERCICIO 09.001.23.695.2201.2140.4.4.90.51.00.00 000 

 

3.3. A concessão de reajuste somente se dará em caso de prorrogação do prazo 

originalmente pactuado, sendo que, o índice de reajustamento foi definido pela 

requisitante quando da elaboração do Termo de Referência, desde que a detentora da ata 

formalize o pedido. 

3.3.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, datada 

de 19 de março de 2026. 

a) Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo 

com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 

10.192, de 2001. 

b)  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada 

por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.  

b.1) O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 

136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

c) Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 

pelo Contratado. 

d) Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, 

contados da data do orçamento estimado. 

e) Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pertinentes ao atraso. 

f) Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião 

do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

g) Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

h) O reajustamento dos preços será concedido, mediante solicitação, dentro do prazo de 

vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 

apresentação do orçamento estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV 

sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 



 

 

SR = S (I12/I0) 

R = SR – S 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 

3.4. A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por 

escrito pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, com a devida indicação do preço 

pleiteado pela requerente, devidamente instruído com provas do efetivo aumento dos 

preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela administração 

municipal no prazo de até 40 dias, prorrogáveis por igual período quando for necessária 

a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não formulado ou 

não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa contratada 

deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas penas de 

inadimplemento. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.6. sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 



 

 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$0,01. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 



 

 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da 

margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for 

o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 

etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de 

produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, 

para fins de aceitação pelo Agente de Contratação. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em 

primeiro lugar. 

 

6.19. Em relação a não exclusividade para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 

não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4


 

 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 

8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto nº 12.304, de 2024. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.24.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.24.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6.25.1. A aceitabilidade das propostas ocorrera conforme as disposições previstas 

no Decreto Municipal n.º 4.600/2023, notadamente as seguintes: 

 

Art. 12. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global e de 

empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições para 

formação e aceitabilidade dos preços:  

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão 

ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas 

de custos de referência previstos neste Decreto, desde que o preço global 

orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

do contrato, observado o art. 9º, fiquem iguais ou abaixo dos preços de 

referência da administração pública obtidos na forma do Capítulo II, 

assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e 

 

Parágrafo único. Para o atendimento do art. 11, os critérios de aceitabilidade de preços 

serão definidos em relação aos preços global e de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de licitação. 

 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, 

por força do art. 12 da citada lei. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.7. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado. 

7.7.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas 

admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação 

de exequibilidade; 

7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde 

que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 



 

 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 

distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

8.1.2. A documentação relativa a Habilitação Jurídica, consistirá em: 

 

8.1.2.1. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no 

caso de empresa individual; 

 

8.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

8.1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

8.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

8.1.2.5. Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso; 

 

8.1.2.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

8.1.3. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

 

8.1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,  

expedida pela Secretaria da Receita Federal pelo link 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir, 

abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no âmbito da 

Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional 

do domicílio ou sede do proponente; 

 

8.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de 

negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas 

pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, que pode ser conseguida através do link https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

 

8.1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito 

nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser 

conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 

  

8.1.4. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira: 

 

8.1.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento e do 

Demonstrativo do Resultado do Exercício, devidamente registrados na 

Junta Comercial, nos termos da legislação contábil, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao


 

 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

 

8.1.4.1.1. O balanço patrimonial exigido será limitado ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

 

8.1.4.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 

8.1.4.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual 

deverá apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional - 

DASN SIMEI, relativo aos dois últimos exercícios. 

 

8.1.4.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

 

 

8.1.5. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 

8.1.5.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao objeto licitado, em nome da empresa 

licitante. 

 

8.1.5.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em plena validade, junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, comprovando a regularidade da licitante e sua 

habilitação para execução de obras de engenharia compatíveis com o 

objeto da presente licitação. 

 

8.1.5.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante 

demonstração de que a licitante possui em seu quadro permanente, ou 

declaração de futura contratação, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior devidamente habilitado, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra compatível com o 

objeto, contendo no mínimo os serviços de revestimento cerâmico 40m². 

 

8.1.5.4. Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, 

devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com a respectiva 

comprovação de vínculo com a empresa, ou declaração de futura 

contratação. 

 

8.1.5.5. Declaração de disponibilidade de equipamentos, materiais e 

pessoal técnico especializado, necessários à execução do objeto. 



 

 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a 

apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas XXXX, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes 

de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 



 

 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Na homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente, desde que a empresa apresente a Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), referente 

à execução da obra. 
 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

9.5. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 



 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico 

  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a 

durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será 

de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  



 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, através de envio via e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de envio de e-mail para o seguinte endereço: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br
mailto:licitacao2@realeza.pr.gov.br


 

 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico e no site do Município de Realeza, 

no seguinte endereço eletrônico: 

http://realezaprscp.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

13.11.2. ANEXO II – Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

13.11.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

13.11.4. ANEXO IV – Declaração de Responsabilidade Técnica. 

13.11.5. ANEXO V – Declaração das Instalações. 

13.11.6. ANEXO VI – Declaração de Capacidade Financeira. 

13.11.7. ANEXO VII – Termo Circunstanciado.  

   

 

 

  REALEZA, AOS 11 de Junho de 2026. 

 

_____________________ 

PAULO CEZAR CASARIL 

PREFEITO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para execução 

de obra de construção de vestiário no complexo turístico da Marmelândia, o qual contará 

com uma área total de 97,79 m2, divididos entre vestiários/sanitários feminino, masculino 

e PCD, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/serv

iço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo total 

1 82680 CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO NO 

COMPLEXO TURÍSITICO DA 

MARMELANDIA, COM ÁREA TOTAL DE 

97,79 M²   

1,00 UNID 448.618,13 448.618,13 

 

TOTAL 

 

448.618,13 

Valor Máximo do Processo: R$448.618,13 (Quatrocentos e Quarenta e Oito Mil, 

Seiscentos e Dezoito Reais e Treze Centavos).  

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição constante no Edital. 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de obra de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global. 

 

1.5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A documentação relativa à qualificação técnica consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em plena validade, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

comprovando a regularidade da licitante e sua habilitação para execução de obras de 

engenharia compatíveis com o objeto da presente licitação; 

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) a execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto 

licitado, em nome da empresa licitante; 

c) Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante demonstração de que a 

licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior devidamente habilitado, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra compatível com o objeto, contendo no 

mínimo os serviços de: revestimento cerâmico 40m². 

d) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, devidamente 

registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, com a respectiva comprovação de vínculo com a empresa; 

e) Declaração de disponibilidade de equipamentos, materiais e pessoal técnico 

especializado, necessários à execução do objeto. 



 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de implantação de 

infraestrutura sanitária adequada no Distrito de Marmelândia, pertencente ao Município 

de Realeza, visando proporcionar melhores condições de higiene, saúde pública e bem-

estar à população local e aos visitantes. 

Atualmente, verifica-se a inexistência/insuficiência de sanitários públicos no referido 

distrito, o que compromete a adequada utilização dos espaços públicos, especialmente em 

locais de maior circulação e em eventos comunitários, gerando desconforto à população 

e potenciais riscos sanitários. 

A execução da obra se mostra necessária para garantir condições mínimas de salubridade, 

alinhando-se aos princípios da dignidade da pessoa humana, eficiência da administração 

pública e interesse público, bem como às diretrizes de desenvolvimento urbano e melhoria 

da qualidade de vida. 

Além disso, a contratação encontra respaldo no planejamento municipal e nas políticas 

públicas voltadas à infraestrutura urbana e ao desenvolvimento do Complexo Turístico 

do Distrito de Marmelândia, sendo a solução mais adequada e eficiente para suprir a 

demanda identificada, uma vez que envolve a realização de obra de engenharia, com 

necessidade de empresa especializada. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Construção de vestiários e banheiros a fim de suprir a demanda existente e proporcionar 

condições para o desenvolvimento do turismo no Distrito. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade concorrência, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades cuja 

execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

5.1.2 Serviço não continuado; 

5.1.3 Requisitos necessários para o atendimento da necessidade: Certificado de Registro 

e Quitação do Licitante e de seus Responsáveis Técnicos no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) dentro 

do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 

contratação; Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais pelo menos 1 (um) 

profissional de nível superior habilitado para execução da obra objeto deste termo de 

referência. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia 

da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do 

Contrato Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de 

Trabalho devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional 



 

 

como Responsável Técnico, ou declaração de futura contratação, que prestarão os 

serviços de acordo com a proposta. Caso os profissionais indicados não componham o 

quadro social da empresa proponente, deverá ser apresentada a prova do vínculo 

empregatício dos profissionais indicados, ou declaração de futura contratação. 

5.1.4 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 

Técnico com Atestado do Profissional – CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado 

(s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, contendo no mínimo os serviços de: 

execução de edificação em alvenaria de qualquer metragem. 

5.1.5 Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: Às Normas e as 

Especificações constantes deste Termo de Referência / Projeto Básico, do Caderno de 

Especificações Técnicas, do Edital do Certame e do futuro Contrato, Às Normas da 

ABNT; As Normas de Corpo de Bombeiros; As Normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho; Às disposições legais da União, do Estado do Paraná e da cidade 

de Realeza; Às Prescrições e Recomendações dos fabricantes; 

5.2 A duração do contrato é de 12 (doze) meses. O prazo de execução da obra é de 6 (seis) 

meses contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. 

5.3 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito 

para celebração do contrato. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, é possível verificar que existem 

impactos ambientais relevantes, como por exemplo a disposição final dos resíduos do 

serviço, sendo necessário que a licitante faça a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação vigente. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 horas às 16h00 

horas. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 Será iniciada após a assinatura da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de 

Planejamento, Habitação e Urbanismo. 

8.1.2 Os serviços deverão ser finalizados e entregues seguindo o prazo e etapas indicados 

no cronograma da obra que está anexo a este Edital. 

8.1.3 O objeto será executado conforme pasta técnica disponibilizada através do endereço 

eletrônico: 

https://drive.google.com/drive/folders/1irc1NSQVdHzxPBKrxfeqKf9s2nM9qlYG?usp= 

drive_link     

 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades 

necessárias, promovendo sua substituição quando necessário. 

 



 

 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

10.1 Para a definição das quantidades, realizou-se a medição do local, com posterior 

elaboração de projeto arquitetônico, hidrossanitário, estrutural e elétrico. As quantidades 

estão detalhadas na planilha orçamentária anexa a este processo licitatório. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

11.4 Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 

contratado, no que couber. 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

11.6.4 considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do 

próprio Município, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

11.9 Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pelo contratado. 

11.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas, entre outros, após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

11.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se 

beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei. 

11.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

13.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 



 

 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 

de Referência e em sua proposta. 

13.1.1 Execução da obra, observando e cumprindo rigorosamente as 

recomendações da ABNT; 

13.1.2 Comunicação efetiva junto a contratante, com no mínimo 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência, antes de concretagem dos elementos armados da estrutura e 

remoção de formas do concreto. 

13.1.3 Entrega de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART, RT, RRT, dentre 

outros) relativa à execução da obra objeto desta licitação. 

13.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

13.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

13.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Contratante. 

13.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade tributária perante as Fazendas; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

13.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Município. 

13.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

13.11 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo de Referência, no prazo determinado. 

13.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



 

 

13.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

13.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando o contratado houver 

se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

13.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

13.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos previstos na legislação. 

13.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

13.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

13.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração, assim como instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo o contratado relatar toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

 

14. SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 



 

 

15.2 A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo 

aditivo ao contrato. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, desde que 

justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que 

o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

16.2 As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, 

através do endereço de e-mail: engenharia@realeza.pr.gov.br. 

16.3 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Srª. 

Daiane Schimmack Goularte, e-mail: engenharia@realeza.pr.gov.br e como suplente o 

Sr. Luis Henrique Gatti de Souza Netto, e-mail: desenvolvimento@realeza.pr.gov.br, 

fone (46) 3543-4525. 

16.4 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

16.5 O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução 

do objeto. 

16.6 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

16.7 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e edificações, sendo que inadimplência 

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 

à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento 

16.8 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

16.9 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.10 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência. 

16.11 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

16.12 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021. 

16.13 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverão ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha 

a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
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proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

16.14 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

16.15 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

16.15.1 Solicitação das medições de obras; 

16.15.2 Visitas no local da obra; 

16.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

17.2.1 Será realizada de acordo com a evolução física e percentual da obra. 

 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida de medição de obra, nos termos 

abaixo. 

18.1.1 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos do adimplemento da parcela, o 

contratado deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual. 

18.1.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

18.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal: 

18.2.1 deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato; 

18.2.2 deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 

e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do Contrato. 

18.3 O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega de Manuais e Instruções exigíveis. 

18.4 No prazo de até 90 (noventa) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 



 

 

18.4.1 realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por 

escrito, as respectivas correções; 

18.4.2 emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

18.4.3 comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Obra. 

18.4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 

2002). 

18.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do 

contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

19. FORMA DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento 

do contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e 

mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de 

Referência. 

19.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, 

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

19.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos 

dados da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira contratada pelo 

Município. 

19.3 O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 15, 

“d.1” das Condições Gerais do Pregão. 

19.3.1 Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso não tenha sido paga, os 

valores serão descontados da fatura apresentada. 

19.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Realeza, CNPJ nº 

76.205.673/0001-40, Endereço Rua Barão do Rio Branco, n° 3507, constando número da 

licitação, descrição do objeto, número do contrato e número da medição. 

19.5 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de 

Preços do Mercado. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO 

20.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo 

com o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 

10.192, de 2001. 

20.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser 

registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 20.1.2 O 

reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 



 

 

20.3 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados 

pelo Contratado. 

20.4 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a 

variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, 

contados da data do orçamento estimado. 

20.5 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será 

concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de 

execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pertinentes ao atraso. 

20.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para 

a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à 

ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

20.7 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com 

índice correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição. 

20.8 O reajustamento dos preços será concedido, mediante solicitação, dentro do prazo 

de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da 

apresentação do orçamento estimado, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV 

sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (I12/I0) 

R = SR – S 

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento 

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1 Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes termos: 

21.1.1 O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente 

a 5% do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 

Edital, conforme disposto no Art. 96 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, desde que 

cumpridas as obrigações contratuais. 

21.1.2 Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País, pelo Banco Central do Brasil. 

21.2 A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, na Instituição 

Financeira indicada pelo Município, com correção monetária, em favor do Contratante. 

21.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

21.4 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

21.5 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 



 

 

21.6 A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

21.7 No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

21.8 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente 

e desde que nenhum período fique descoberto. 

 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

22.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no Edital. 

22.3 As proponentes deverão demonstrar, através de seu balanço patrimonial, índices de 

Liquidez Geral e Liquidez Corrente iguais ou superiores a 1 (um) referente ao último 

exercício corrente, com a finalidade assegurar que a empresa contratada disponha de 

condições financeiras adequadas para executar integralmente o objeto do contrato. A 

adoção desses parâmetros é necessária para: 

a) Garantir a capacidade econômico-financeira da contratada, de modo a assegurar a 

execução contínua e regular da obra pública, sem riscos de descumprimento contratual 

por insuficiência de recursos. 

b) Assegurar o pagamento mensal de funcionários e fornecedores, evitando atrasos 

que possam comprometer a produtividade, a qualidade do serviço e o cumprimento do 

cronograma físico-financeiro da obra. 

c) Prevenir a paralisação da obra em razão de dificuldades financeiras da contratada, 

o que 

d) acarretaria prejuízos à Administração Pública, à coletividade e ao erário, uma vez 

que eventuais paralisações geram custos adicionais e atrasam a entrega do objeto 

contratado. 

e) Promover a seleção de empresas financeiramente equilibradas, reduzindo o risco 

de inexecução ou necessidade de rescisão contratual, garantindo a correta aplicação dos 

recursos públicos. 

f) Assegurar maior competitividade e eficiência na execução, visto que empresas 

com capacidade financeira adequada tendem a manter maior regularidade na aquisição de 

insumos, equipamentos e materiais, assegurando qualidade e menor risco de interrupções. 

22.4 Do Cálculo dos Índices de Liquidez Corrente (ILC) e Liquidez Geral (ILG): 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

𝐼𝐿𝐶 = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

         𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

𝐼𝐿𝐺 = 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

           𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 à 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 

 

22.4.1 Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, 

desprezando-se as demais. 



 

 

22.4.2 A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por 

profissional habilitado da área contábil, que ateste atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no Edital. 

22.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

estabelecidos no Item número 5 deste Edital 

22.6 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valor Global: R$ 448.618,13 (Quatrocentos e quarenta e oito mil e seiscentos de dezoito 

reais e treze centavos). 

22.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições 

Específicas do Pregão. 

22.6 As regras de desempate entre propostas são discriminadas no Edital. 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município e provenientes do convênio 

com o Ministério do Turismo. 

 

24. MODALIDADE 

Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica. 

 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021 e do Decreto n.º 

4.607 de 27/07/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 4.601 de 27/07/23 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 900XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2026 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO: XXXX 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Papel timbrado da licitante) 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

A empresa  .................................... , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG......... CPF......., (endereço), vem por meio 

desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2026 

em epígrafe, que tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

       

TOTAL  

Valor Global: ..................................................................................................................... 

 

1. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de CONCORRÊNCIA. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto 

durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado 

qualquer problema, cabe à Contratada efetuar a troca do produto nos termos do 

Edital e da legislação vigente. 

3. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas deste Edital. 

4. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

Local e Data, ..............................................................................,........,de 2026. 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo) 

 

 

 



 

 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 900XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2026 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO: XXXX 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Papel timbrado da licitante) 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

CONTRATO Nº XXXX/2026 

REFERENTE EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº XXXX/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA – PR, Pessoa Jurídica de direito 

Público Interno, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 

76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, CNPJ: 09.158.413/0001-73, 

com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000 

e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com 

sede na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000, 

neste ato devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CEZAR CASARIL, 

brasileiro, casado, portador do documento de Identidade RG 1.663.148-5/SSP-PR, CPF. 

368.757.329-04, residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap. 201, Loteamento 

Jardim Marchese, Realeza/PR. 

 

CONTRATADA: ....................................., inscrita no CNPJ sob nº. ...................., com 

sede na ......................................cidade de ...................................., neste ato representado 

por seu representante legal Sr........................................., portador do RG nº. 

........................e do CPF nº........................, residente e domiciliado na cidade de 

................................ - ........ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

       

TOTAL  

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXX). 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 



 

 

Se aplicam a este contrato a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte, a Lei Complementar Municipal n°. 01, de 30 de novembro de 2018, e 

os Decretos Municipais nº. 4.595, 4.598, 4.599, 4.601, 4.602, 4.607, e 4.608 de 27 de 

julho de 2023, e demais legislação aplicável.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, publicações, 

atas, homologação, projetos, anexos, especificações e memoriais, proposta da licitante, 

orçamento detalhado, parecer de julgamento, atas das sessões públicas demais 

documentos oriundos do procedimento licitatório e Legislação pertinente à espécie.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Será incorporada a este Contrato, mediante Termo Aditivo ou Apostilamento (nas 

hipóteses previstas nos arts. 115, §5º e 136 da Lei nº. 14.133, de 2021) qualquer 

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, alterações quantitativas ou qualitativas, prazos ou 

normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor para a execução do Objeto deste contrato, daqui por diante denominado 

“VALOR CONTRATUAL”, é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXX). O 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários previstos em sua 

proposta, que é parte integrante deste contrato. No preço pactuado estão inclusas todas as 

despesas necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos 

trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições realizadas pelo 

Departamento de Engenharia.  A execução dos serviços deverá ocorrer de acordo com o 

previsto no Cronograma Físico-Financeiro em anexo ao edital, seguindo as especificações 

técnicas do Memorial Descritivo anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 

de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

O contratado estará condicionado ao aceite de adequação do projeto que integrar o edital 

de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 

do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do 

contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 

da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, FORMA DE 

PAGAMENTO E REAJUSTE 

Declaramos ainda, que a despesa, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 



 

 

Identificação da Despesa: 

 
Conta da despesa Grupo da fonte Funcional programática Fonte de recurso 

    

 

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta 

de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 

Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto, com a apresentação da Nota 

Fiscal no Departamento de Compras. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA, 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia 

do Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo do Edital. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso não seja comprovado o pagamento regular dos encargos previdenciários referentes 

à obra, a Administração Municipal estará autorizada a quitar diretamente a dívida perante 

o INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), deduzindo o valor correspondente da 

contraprestação à empresa contratada. A Contratada deverá apresentar documento 

comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da obra. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Na falta de apresentação dos documentos indicados nesta cláusula, ou se irregulares, 

ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os preços poderão ser reajustados, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

A empresa contratada poderá, desde que justificada a necessidade, protocolar por escrito 

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, devidamente instruído com provas do 

efetivo aumento dos preços dos produtos e serviços, as quais deverão ser analisadas pela 

administração municipal no prazo de até 20 dias, prorrogáveis por igual período quando 

for necessária a notificação da empresa para complementação das provas. Enquanto não 

formulado ou não analisado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa 

contratada deverá manter o regular fornecimento dos produtos, sob pena de incidir nas 

penas de inadimplemento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido 

será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de 

acordo com a variação “pro rata tempore” do Índice Nacional De Preço ao Consumidor- 

INPC. 

 



 

 

PARÁGRAFO OITAVO 

Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da emissão, via e-mail: 

(Secretaria Requisitante). Caso a contratada não receba a confirmação do recebimento 

do documento fiscal, deverá entrar em contato com o Secretaria Requisitante deste 

Município para evitar qualquer prejuízo às partes. Contato: (46) Secretaria Requisitante. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº. 4.607 de 27 de julho de 2023, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais, nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI 

do Código Penal. 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pelo CONTRATANTE, a serem apuradas na 

forma a saber: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total 

do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

II - Multa de 0,33% (Trinta e Três Centésimos) por cento, sobre o valor de cada item da 

proposta atualizada, por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 

III- Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As multas previstas neste contrato e no edital poderão ser descontadas do pagamento 

devido pelo Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, 

caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o 

que concorda o licitante ou a CONTRATADA. Nestes casos, a retenção de pagamento de 

outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão 

final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 

Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 

penais, previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal nº. 

4.607 de 27 de julho de 2023 e na Lei nº. 14.133 sendo que, nos casos não previstos no 

instrumento convocatório ou no contrato, deverão ser observadas as disposições da Lei 

nº. 14.133, de 2021.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou 

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº. 12.846, de 2013, 

e demais legislação aplicável. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser iniciados XX (XXXXX) dias após assinatura do contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA 

CONTRATUAL DOS BENS (art. 92, XII)   

Conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE os serviços objeto deste 

contrato inteiramente concluídos no prazo de XXXXX (XXXXX) dias, podendo ser 

prorrogável por um ou mais período, mediante Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo que, no caso de serviços contínuos, o contrato poderá ser 

prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais 

normas aplicáveis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Somente será admitida alteração do prazo, quando: 

I - Houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, os serviços 

complementares, desde que atendida a Cláusula Quarta deste Contrato. 

II -Por motivo de força maior ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbações 

industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, 

avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou qualquer outro acontecimento 

semelhante e equivalente a este que fujam ao controle seguro de qualquer das partes 

interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência; o motivo de força maior 

pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Enquanto perdurar a paralisação do objeto deste contrato por motivos de força maior, 

poderão ficar suspensos os deveres e responsabilidade de ambas as partes com relação ao 

contratado, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e 

danos correspondentes ao período de paralisação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O motivo de força maior ou caso fortuito deverá ser comunicado formalmente pelas partes 

e devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, 

devendo ser alegado oportunamente mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem 

aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Após a aceitação dos motivos alegados, 

deverá haver acordo entre as partes para prorrogação do prazo, mediante termo aditivo a 

este instrumento contratual. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Caso a CONTRATADA não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços 

previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através 

de terceiros. 



 

 

Ocorrendo a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos, através de 

glosas de créditos e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, incorrendo nas 

penalidades e sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a:  

a) assegurar a execução do objeto deste contrato, proteção e conservação dos serviços 

executados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência;  

b) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, ou refazer o serviço e substituir os materiais que forem recusados, sem 

ônus para o CONTRATANTE e independente das penalidades cabíveis; 

c) permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste contrato, a 

qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por 

escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados;  

d) manter em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, 

principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 

do trabalho;  

e) informar para a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir a conclusão, em partes ou no todo; 

f) manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

g) responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, 

de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 

sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

h) atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

i) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, 

os bens recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

j) responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material 

e mão–de–obra necessária a completa realização dos serviços até o seu término; 

j.1) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 

decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de 

entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o 

CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

j.2) No caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 

solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 

caso de insuficiência; 

j.3) As retenções previstas nos itens j.1 e j.2 poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e 

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o 

CONTRATANTE seja compelido a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, 

em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA, sendo que essas retenções 

somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver justa causa devidamente 

fundamentada. 



 

 

k) responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 

l) cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

m) manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 

n) se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

o) informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações;   

p) comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

q) efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, 

observada a alíquota aplicável; 

r) manter no local do objeto deste contrato um projeto completo reservado ao manuseio 

da fiscalização da CONTRATANTE. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

data da assinatura deste contrato de empreitada, sob pena de incorrer em multa de 0,1 (um 

décimo) do valor contratual, por dia de atraso na colocação, limitado a 2% (dois) por 

cento do valor contratual, permanecendo no local do objeto deste contrato até a conclusão 

da obra;  

s)  manter na obra, devidamente atualizada, Livro diário de Ocorrência;  

t) responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 

u) nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre 

outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação:  

1) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato;  

2) depósito de valores em conta vinculada;  

3) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, 

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

4) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 

execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador.  

v) nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao:  



 

 

1) registro de ponto;  

2) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário;  

3) comprovante de depósito do FGTS;  

4) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;  

5) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  

6) recibo de pagamento de vale–transporte e vale–alimentação, na forma prevista em 

norma coletiva.  

w) nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não 

forem adimplidos; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização da Prefeitura. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Os materiais e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato 

serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que 

julgar impróprios. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais e 

equipamentos será exclusivamente da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

c) Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

d) Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 

contratado, no que couber. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

g) exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

h) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

i) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, mediante 

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 

em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

j) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 



 

 

k) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

l) Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pelo contratado.  

m) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas, entre outros, após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

n) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver se 

beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei.   

o) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do artigo 140 da Lei nº. 14.133, de 2021, o objeto desta licitação será 

recebido: 

a)  No prazo de até 5 (Cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, o contratado 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual 

b) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, no ato da entrega do(s) produto(s), para imediata verificação da 

conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

c) No prazo de até 30 (Trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao Secretário(a) da pasta designado 

pelo Prefeito Municipal, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no do 

Decreto n.º 4.595 de 27 de julho de 2023. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, 

através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Sr. (a) XXXXX, 

XXXXX@realeza.pr.gov.br, telefone: (46) XXXXX, XXXXX, e como Suplente o Sr. (a) 

XXXXX, e-mail: XXXXX@realeza.pr.gov.br, telefone: (46) XXXXX.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Tanto o fiscal quanto seu suplente poderão ser substituídos mediante Portaria de 

Designação emitida pelo Prefeito Municipal, sendo devidamente comunicado à empresa 

contratada. 

 

PARÁGRAFO QUARTO  

A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  

Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da gestão e fiscalização deverão, de imediato, comunicar por 

mailto:XXXXX@realeza.pr.gov.br
mailto:XXXXX@realeza.pr.gov.br


 

 

escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para 

que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e na 

Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua 

omissão, nos termos do Decreto Municipal nº. 4.595/23. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

O objeto deste contrato será recebido nos termos do art. 140, da Lei nº. 14.133, de 2021, 

ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados, até o seu definitivo recebimento, exceto por danos que sejam de 

responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo a 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a 

boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO 

A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento 

de proteção individual – EPI e equipamento de proteção coletiva – EPC, quando for 

cabível. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs, fiscalizando seu uso e 

exigindo a utilização correta dos equipamentos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento das Leis e Normas Regulamentares vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 

CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

contrato. 

Também se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente proibido à CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 

transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste 



 

 

Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o 

atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para 

tanto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação da Contratada, 

sendo que em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e a coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante 

o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA E CRONOGRAMA DE 

EXECUÇÃO 

O prazo de vigência do presente contrato será de XX meses, e o prazo de vigência de 

execução dos serviços será de XXXX (XXXXX) dias, conforme o cronograma de projeto, 

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que 

satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

A vigência será automaticamente prorrogada quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, desde que a não conclusão decorrer de culpa do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato poderá ser extinto caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 

art. 137 e seguintes da Lei nº. 14.133, de 2021.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Artigo 139 

da Lei nº. 14.133, de 2021.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A rescisão do Contrato implicará na apuração de perdas e danos, quando for o caso, sem 

embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas 

expressas, poderá rescindir o Contrato, nos casos previstos em Lei.   

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 

CONTRATADA se obriga expressamente, como ora faz, a entregar o objeto deste 

contrato inteiramente desembaraçado não criando dificuldades de qualquer natureza. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 

legislação em vigor e, em especial, a Lei nº. 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal 

nº. 101, de 04 de maio de 2000, Lei Complementar nº. 123, de 2006, e pela legislação 

aplicável à matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não 

constante do presente, estas serão efetuadas por simples apostila ou mediante Termo 

Aditivo, que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e do procedimento 

licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do edital de Licitação Concorrência 

Eletrônica XX/2026 - Processo Licitatório Nº XX/2026 e seus anexos, bem como à 

proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar, e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I – Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou execução de contrato; 

II – Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou execução do contrato; 

III – Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV – Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V – Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral e promover inspeção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agente, 



 

 

em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução em contrato financiado pelo organismo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local da execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO   

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante 

o Foro da Comarca de Realeza, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 

domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante 

com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 

permitidas. 

 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

com as testemunhas presentes ao ato, afim de que produza seus efeitos legais. 

 

Realeza - PR, ......... de .......................... de 2026.  

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXX 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXX 



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 900XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2026 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO: XXXX 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Papel timbrado da licitante) 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

Ao Município de Realeza, 

Referente: Edital da Concorrência N.º XX/2026. 

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, o abaixo assinado, na qualidade de 

responsável legal pela empresa ___________________ vem, pela presente, indicar o(s) 

profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com o art. 67 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados:  

*Devem ser indicados todos os profissionais que compõem a equipe técnica. 

 

Nome: ____________________________ 

Título: 
Nº. do Registro no Órgão de 

Classe:  

Atribuição: Responsável pelo(a) 

_______________________________________________ (Indicar de forma 

pormenorizada qual o tipo de serviço sob responsabilidade deste profissional indicado).  

Assinatura: 

 

Nome: ____________________________ 

Título: 
Nº. do Registro no Órgão de 

Classe:  

Atribuição: Responsável pelo(a) 

_______________________________________________ (Indicar de forma 

pormenorizada qual o tipo de serviço sob responsabilidade deste profissional indicado).  

Assinatura: 

*Repetir quantos se fizerem necessários até completar a equipe técnica proposta. 

 

(Local e data) 

 



 

 

 

(Nome, RG e assinatura do responsável técnico) 

 

 

(Nome, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V – MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS 

INSTALAÇÕES 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 900XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2026 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO: XXXX 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

(Papel timbrado da licitante) 

 

(Uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

Ao Município de Realeza, 

Referente: Edital da Concorrência N.º XX/2026. 

Objeto: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ N.° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades 

relacionadas ao cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

________________ [endereço das instalações], acompanhando a presente declaração 

cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

Local,    de  de . 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

  
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

  

Ao  

MUNICÍPIO DE REALEZA              

Referência: Concorrência Eletrônica N.º XX/2026  

 

 

 

DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as penas 

da lei, que a pessoa jurídica _________________________________, estabelecida à 

___________________________________________________, por mim legalmente 

representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da 

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do 

patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

 

  

DEMONSTRAÇÕES:  

  

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):  

  

Item 
N° do 

Contrat

o 

Obra ou Serviços 
Valor do 

Compromisso (R$) 

Valor Já Faturado 

(R$) 
Contratante 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

...      

SOMATÓRIOS (∑) =      

  

∑ Valor do compromisso =  

  

∑ Valor já faturado =  

  

SC = 
∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já 

faturado = 
 

  

Onde:   

SC = Saldo Contratual  

SC = 
Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores 

já faturados referentes aos compromissos. 

 



 

 

  

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:  

 

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da 

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, 

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 

demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:   

Tipo de índice 

  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

      

     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

Liquidez corrente (LC) 

 

     LC = AC / PC 

 

  

Solvência Geral (SG) 

 

     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

 

AC   - ativo circulante;                           RLP - realizável a longo prazo; 

AP   - ativo permanente;                         ELP - exigível a longo prazo. 

PC   - passivo circulante; 

 

OBS.: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

 

 

Local, __ de ___ de 20__.  



 

 

  

Representante Legal da Empresa: 

Nome: 

CPF: 

N.º de registro órgão de classe (se for o caso): 

Assinatura: 

Contador responsável pela Empresa: 

Nome: 

CRC N.º: 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII – TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 900XX/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2026 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA TIPO: XXXX 

 

OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

REQUISIÇÃO DE COMPRA Nº: XXXXX/XXXXX 

EMPENHO: XXXXX 

 

Por este instrumento, atesto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal, que os serviços relacionados na Requisição de Compra acima identificada, 

foram prestados na forma ajustada e que procedi à criteriosa verificação das suas 

qualidades e quantidades. 

Após a inspeção, concluí que: 

a) (  ) Os serviços estão de acordo com a descrição e quantidades indicadas na 

Requisição de Compra. 

b) (    ) Os serviços não são de boa qualidade ou não estão de acordo com a descrição 

e quantidades indicadas na Requisição de Compra. 

 

Realeza, XXXX de XXXXX de XXXXX 

 

De acordo, 

 

 

Servidor (a) Público Municipal 

Nome: 

CPF: 

 

 

 


